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PORTARIA Nº 18.141, DE 25 DE MARÇO DE 2015. 

 

Nomeia LUCIANO SAITO para exercer o cargo em 

comissão de Assistente de Tecnologia da Informação no 

Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis – 

SANEAR. 

   

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

ESTADO DE MATO GROSSO, usando das atribuições 

que lhe são conferidas... 

 

  

 

R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1º Nomear LUCIANO SAITO para exercer o cargo 

em comissão de Assistente de Tecnologia da Informação 

no Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis – 

SANEAR.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, contando seus efeitos a partir de 09/03/2015. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de março de 2015; 

99º da Fundação e 61º da Emancipação Política. 

 

 
 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 18.140, DE 25 DE MARÇO DE 2015. 
 

Exonera LUCIANO SAITO do cargo em comissão de 

Assessor Técnico de Processamento de Dados no 

Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis – 

SANEAR. 

  

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

ESTADO DE MATO GROSSO, usando das atribuições 

que lhe são conferidas... 

 

  

 

 

R E S O L V E: 
 

 
 

Art. 1º Exonerar LUCIANO SAITO do cargo em 

comissão de Assessor Técnico de Processamento de Dados 

no Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis – 

SANEAR, nomeado através da Portaria 14.029, de 04 de 

janeiro de 2013 – SANEAR. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, contando seus efeitos a partir de 08/03/2015.  

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 25 de março de 2015; 

99º da Fundação e 61º da Emancipação Política. 

 

 

 
 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

 

EM BRANCO 
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